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AS LIBERDADES POLÍTICAS COMO INSTRUMENTO NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO NO BRASIL: uma análise acerca dos pressupostos das garantias legais (1990-2004)
Giovana Carneiro Pires Ferreira Monteiro

Ediliane Lopes Leite De Figueiredo
 
RESUMO 
Este trabalho tem por objetivo abordar as liberdades políticas como instrumento no processo de desenvolvimento humano no Brasil. A temática estudada perpassa as políticas públicas de incentivo às liberdades políticas, com o fortalecimento da democracia e dos controles sociais, ultrapassando a visão tradicional baseada na riqueza para a ideia de desenvolvimento, estudada por Amartya Sem, que auxiliou, na década de 1990, Mahbub ul Haq na criação do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), cuja finalidade é comparar o estágio de desenvolvimento, sob o aspecto social, entre países ao redor do mundo. Logo, este estudo verificou o conceito de liberdades políticas e como elas servem de instrumento para se atingir o desenvolvimento humano no Brasil no período compreendido entre 1990 a 2004. Com a consolidação do desenvolvimento como liberdade, procurou-se verificar se o IDH aplicado à realidade do Brasil, no período de verificação, expressa a transformação social esperada. Concluímos que apesar das desigualdades sociais, como resultado da concentração de renda, com avanços e retrocessos demonstrados no IDH, sem a redemocratização do país na década de 1980 e a elaboração da atual Constituição Federal, estaríamos estagnados, já que não teríamos a garantia dos mecanismos de controle social e a liberdade de reivindicar os direitos sociais lá previstos, que ainda não se concretizaram no Estado brasileiro. A pesquisa se classifica como qualitativa. Empregou-se o método dedutivo, uma vez que partimos dos conceitos doutrinários gerais para o específico. Trata-se de estudo exploratório, o procedimento utilizado foi a revisão bibliográfica e documental, na área dos “direitos humanos”, “direito e desenvolvimento” e “economia política”.  
PALAVRAS-CHAVE:  Liberdades Políticas; Desenvolvimento; Transformação Social.
ABSTRACT 

The aim of this work is to address political freedoms as instruments in the process of human development in Brazil. The subject matter under examination encompasses public policies aimed at promoting political freedoms, strengthening democracy, and social controls, transcending the traditional view based on wealth towards the notion of development, as studied by Amartya Sen, who, in the 1990s, assisted Mahbub ul Haq in creating the Human Development Index (HDI), designed to compare the level of social development among countries around the world. Thus, this study examines the concept of political freedoms and how they serve as a means to achieve human development in Brazil during the period from 1990 to 2004. With the consolidation of development as freedom, we sought to ascertain whether the HDI, as applied to the Brazilian context during the study period, reflects the expected social transformation. We conclude that, despite social inequalities resulting from income concentration, with advances and setbacks evident in the HDI, without the redemocratization of the country in the 1980s and the enactment of the current Federal Constitution, we would remain stagnant, as we would lack the assurance of social control mechanisms and the freedom to demand the social rights provided therein, which have not yet materialized in the Brazilian state. The research is classified as qualitative. We employed the deductive method, starting from general doctrinal concepts to the specific. It is an exploratory study, and the procedure used was a bibliographical and documentary review in the areas of "human rights," "law and development," and "political economy."
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1 INTRODUÇÃO 
Este trabalho tem por objetivo abordar as liberdades políticas como instrumento no processo de desenvolvimento humano no Brasil e fazer uma análise acerca dos pressupostos das garantias legais entre 1990 a 2004. A temática estudada perpassa as políticas públicas de incentivo às liberdades políticas, com o fortalecimento da democracia e dos controles sociais, ultrapassando a visão tradicional baseada na riqueza para parâmetros mais complexos e difíceis de mensurar. 
A ideia de desenvolvimento é comumente entendida como crescimento econômico, renda per capita e Produto Interno Bruto – (PIB), amplamente estudados pelos economistas no mundo inteiro. Todavia, esse tipo de pensamento começou a ser refutado pela Organização das Nações Unidas – ONU - após a década de 1960, quando se verificou que o processo de industrialização em alguns países em desenvolvimento gerou crescimento econômico, mas não melhorou o acesso da população hipossuficiente aos bens materiais e culturais de forma esperada. Assim, no final do século XX, consolidou-se a desconstrução da ideia de desenvolvimento como sinônimo de crescimento econômico, ampliando o seu conceito, com a adição de outras variáveis vinculadas ao homem e a sua forma de vida. 
Nesse sentido, desenvolvimento deve ser entendido como um processo de transformação social, visando à melhoria na qualidade e expectativa de vida, diminuição do índice de mortalidade infantil, acesso à saúde e educação, saneamento básico, liberdades civis e políticas, ou seja, sob o aspecto mais humanista.
Na contemporaneidade, coube a ONU protagonizar o processo de internacionalização dos direitos fundamentais através do protagonismo estatal, sobejando fronteiras, com o objetivo de garantir esses direitos mediante a exaltação do princípio da dignidade da pessoa humana em seus dispositivos convencionados nos tratados e convenções. 
Como exemplo desse momento histórico, temos a Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUHU (1948) que foi redigida sob a memória recente das atrocidades vivenciadas na Segunda Guerra Mundial e do holocausto imposto pelo nazismo, visando à segurança e à paz mundial, e sob o temor de um novo conflito bélico, devido à Guerra Fria instaurada (disputa acirrada de ordem política, ideológica, militar e econômica entre a URSS e os EUA que polarizou o mundo). Logo, a DUDH enfatizou “a valorização da pessoa humana”, consagrando-a como direito fundamental, influenciada pelo legado iluminista proposto no lema da “igualdade, liberdade e fraternidade”, verificado como premissa das Declarações Francesa (1789) e Americana (1776). Na esteira desses ideais, surgiram os direitos sociais, econômicos e culturais garantidos pela Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador e Explorados (1918); das Constituição Mexicana (1917) e de Weimar (1918). 
Assinada em 1948, com aprovação de 48 Estados, a DUDH traz em seu preâmbulo propósitos e princípios que são elementos de direitos de primeira dimensão (civis e políticos), de segunda (econômicos, sociais e culturais) e de terceira (fraternidade); esta última representada sobremaneira pelo direito ao desenvolvimento.


Portanto, a partir da DUDH inicia-se uma nova etapa na luta pelo reconhecimento e garantia dos direitos humanos ao redor do mundo, pois a ONU passou a consolidar esses direitos em documentos posteriores, firmando tratados com vários Estados, na busca pela sua positivação nas Constituições desses países, entre os quais o Brasil na constituinte de 1988. 
Nesse cenário de valorização dos direitos fundamentais, de seu fortalecimento e internacionalização, acirra-se o debate sobre o termo “desenvolvimento”, bem como o seu significado. Pesquisadores de várias partes do mundo e de diferentes áreas do conhecimento iniciam estudos sobre esse fenômeno, tornando-o um tema interdisciplinar, plural, complexo e com significados diversos.
Por conseguinte, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento-PNUD (1990) passou a adotar, anualmente, um novo índice que não se resumia às questões de renda per capita: o IDH - Índice de Desenvolvimento Humano, cujas variáveis são a educação, a longevidade e a renda, que auxiliam na mensuração do desenvolvimento nos países. Entre outros aspectos, o IDH demonstra as discrepâncias existentes entre os países em desenvolvimento com os países ricos e desenvolvidos, compreendendo o “desenvolvimento” como um direito humano.
Essa mudança de paradigma da ONU foi influenciada pelo economista indiano Amartya Sen, vencedor do Prêmio Nobel de Economia no ano de 1998 e idealizador dos estudos do “desenvolvimento como liberdade”. Ele auxiliou o economista paquistanês Mahbub Ul Haq, pioneiro da teoria de desenvolvimento humano, quando da criação do IDH, fazendo com que o desenvolvimento se tornasse um fenômeno social que passou a envolver muito mais do que os índices econômicos, ora tratando-se de um processo de expansão das liberdades reais de que as pessoas desfrutam, sendo liberdade como o papel constitutivo e instrumental do desenvolvimento. Nesta visão, a liberdade envolve tanto os processos que permitem a liberdade de ações e decisões como as oportunidades reais que as pessoas têm, dadas as suas circunstâncias pessoais e sociais (SEN, 2010). 
Baseando-se nessa hipótese, este estudo verificou o conceito de liberdades políticas e como elas servem de instrumento para se atingir o desenvolvimento. Logo, partimos do seguinte questionamento: como as liberdades políticas auxiliaram no processo de desenvolvimento humano no Brasil no período compreendido entre 1990 a 2004? Com a consolidação do desenvolvimento como liberdade, procurou-se verificar se o IDH aplicado à realidade do Brasil, no período de verificação, expressa a transformação social esperada. 
Partindo dessas considerações preliminares, a pesquisa tinha como objetivo principal analisar, do ponto de vista jurídico-doutrinário, as liberdades políticas como instrumento no processo de desenvolvimento humano no Brasil, compreendido entre os anos de 1990 a 2004 e como objetivos específicos relacionar o conceito de “liberdade” enquanto direito humano de primeira dimensão e sua influência no processo de desenvolvimento humano no Ocidente; problematizar o conceito de “desenvolvimento”, baseando-se nos direitos humanos, sob a perspectiva da terceira dimensão e, ainda, analisar como as liberdades políticas influenciaram o processo de desenvolvimento humano no Brasil.
A pesquisa se classifica, quanto ao objeto, como qualitativa. Quanto aos objetivos, a investigação configura-se como exploratória e o procedimento utilizado foi a pesquisa bibliográfica e documental, na área dos “direitos humanos”, “direito e desenvolvimento” e “economia política”, pois realizou-se um estudo jurídico doutrinário baseado em doutrinas e artigos científicos, em bases de dados qualificadas, que tratam do tema proposto, com coleta de dados oficiais respeitantes ao IDH-Índice de Desenvolvimento Humano, contidos nos sites governamentais e não governamentais, tais quais o PNUD, INEP e IBGE.
Quanto à análise empregou-se o método dedutivo, uma vez que partimos dos conceitos doutrinários gerais para o específico. Através destes conceitos acerca do tema proposto, identificamos até que ponto as liberdades políticas influenciam o processo de desenvolvimento humano no Brasil.
Quanto ao método de procedimento, utilizou-se o histórico-comparativo, analisando o Índice de Desenvolvimento Humano - IDH publicado pela ONU - através do Relatório de Desenvolvimento Humano - RDH, no período de 1990 até 2004.
O estudo tem relevância acadêmica justificada pela importância jurídica, social, econômica e política do tema “desenvolvimento” e, por isso, considerado um direito fundamental do ser humano, fazendo parte dos direitos de terceira dimensão que devem ser entendidos como as oportunidades as quais às pessoas têm para determinar quem deve governar e com base em que princípios. 
Não é pretensão esgotar a matéria tendo em vista a complexidade e amplitude do tema abordado, mas contribuir com o debate interdisciplinar do fenômeno “desenvolvimento”, levando em consideração seus aspectos humanistas, traduzido no alcance de uma vida melhor, mais feliz, completa e livre, para que a população escolha o que quer fazer e tenha oportunidade de fazê-lo, sem limites e entraves políticos, econômicos e sociais. 
2. ASPECTOS HISTÓRICOS DAS LIBERDADES POLÍTICAS COMO DIREITO HUMANO DE PRIMEIRA DIMENSÃO

A insatisfação humana frente às intempéries da vida foi o mote, desde os primórdios, para que o homem avançasse, buscando melhorias em sua qualidade de vida. A necessidade de sobreviver e buscar novas oportunidades impeliu-o a aventurar-se pelo desconhecido, a fim de desbravar o mundo, em busca de dominação, poder e riqueza. Nesse processo evolutivo, nas palavras de Silva (1998, p.234): 

o homem se liberta no correr da história pelo conhecimento e consequente domínio das leis da natureza, na medida em que, conhecendo as leis da necessidade, atua sobre a natureza real e social para transformá-la no interesse da expansão de sua personalidade. 

Logo, em sentido amplo, o homem desfruta de liberdade para agir segundo a sua vontade. Dessa forma, Nóbrega (1987, p. 137) define liberdade como “a plena independência de vontade e de ação. Vontade livre é a isenta de necessidade, isto é, da inevitabilidade do ato querido. Ação livre é a isenta de sujeição, de coerção externa – é a que é, mas podia ter deixado de ser”.
Apesar disso, foram à escrita e a racionalidade que proporcionaram as condições para o reconhecimento deste direito inerente ao homem. Para Comparato (2019, p. 26) 

é a partir do período axial que, pela primeira vez na História, o ser humano passa a ser considerado, em sua igualdade essencial, como ser dotado de liberdade e razão, não obstante as múltiplas diferenças de sexo, raça, religião ou costumes sociais. Lançavam-se, assim, os fundamentos intelectuais para a compreensão da pessoa humana e para a afirmação da existência de direitos universais, porque a ela inerentes.
A historicidade das liberdades políticas como direito humano de primeira geração perpassa por movimentos históricos e revoluções populares ocorridas na Idade Moderna, fundada numa violenta transformação de uma sociedade agrícola, feudal e teocêntrica, baseada nas relações de servidão e sob o domínio da Igreja Católica, para uma sociedade urbana, liberal, burguesa, antropocêntrica, amparada na razão e no desenvolvimento da ciência e tecnologia.
Nessa mudança de paradigma, a burguesia emerge como uma classe social desejosa por poder político e ascensão social que visava a construção de uma nova ordem social. Por isso, fomentou as lutas populares visando o fortalecimento do liberalismo e o direito de propriedade, bem como a desconcentração do poder estatal, aos moldes de Montesquieu, de modo a conter os abusos do regime absolutista e pôr fim às perseguições políticas e religiosas, realizando uma profunda ruptura do pensamento político, econômico, social e religioso na época.
Procurava-se eliminar os privilégios do clero e da nobreza, consolidando os direitos civis e políticos em face de um Estado violador de direitos. Nasce, portanto, o modelo político e econômico liberal, em que a liberdade individual é traduzida no agir natural do homem, sem qualquer intervenção estatal, assegurando a ordem social e o desenvolvimento econômico.
Nesse contexto, a Magna Carta (1215), o Habeas Corpus Act (1679), a Declaração de Direitos (1688) e o Ato de Sucessão no Trono (1707) foram redigidos, de modo a assegurar alguns poucos direitos que eram negados pelo Estado. 
Fruto dos ideais iluministas basilares da Revolução Francesa, a liberdade compõe o rol de direitos de primeira dimensão dos direitos humanos, os quais são considerados direitos negativos, já que se buscava a não interferência do Estado como forma de proteção em virtude da opressão que realizava na população. 
Resultado dessa manifestação, que surgiu como resposta da classe burguesa em ascensão, opondo-se ao regime absolutista do monarca francês Luís XVI, no final do século XVIII, surge o Estado de Direito e se redige a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), a qual trouxe em seus escritos o conceito de liberdade, no artigo 4º, e assim reverbera: 

consiste em poder fazer tudo aquilo que não prejudique outrem: assim, o exercício dos direitos naturais de cada homem não tem por limites senão os que asseguram aos outros membros da sociedade o gozo dos mesmos direitos. Estes limites apenas podem ser determinados pela Lei (FRANÇA, 1789).
Por conseguinte, esse documento influenciou profundamente outras declarações construídas pelos Estados ocidentais, apresentando a “liberdade” dentre o rol de direitos humanos, portanto, fundamental, que possibilita o ser humano a fazer escolhas baseadas nos seus desejos, vontades e ambições, limitando-a apenas pelo império da lei. 
Nesse sentido, a conquista dos direitos civis e políticos, iniciados na Idade Moderna, inaugura a “era de direitos” (denominação dada por Bobbio), que evoluiu até a contemporaneidade para além dos países envolvidos nos diversos movimentos populares que avançaram ao longo do tempo, atualizando as suas pautas, consolidando direitos já conquistados e lutando por outros, que lhes eram negados sistematicamente, como os direitos de segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais), os de terceira (ligados a fraternidade, como o direito ao desenvolvimento e a paz) e os de quarta (direito ao patrimônio genético e o avanço tecnológico) dimensão, expandindo o rol de direitos humanos nos séculos XX e XXI. 
Por esta razão, Bobbio (2004, p.8) afirma que,

os direitos não nascem todos de uma vez. Nascem quando devem ou podem nascer. Nascem quando o aumento do poder do homem sobre o homem — que acompanha inevitavelmente o progresso técnico, isto é, o progresso da capacidade do homem de dominar a natureza e os outros homens — ou cria novas ameaças à liberdade do indivíduo ou permite novos remédios para as suas indigências: ameaças que são enfrentadas através de demandas de limitações do poder; remédios que são providenciados através da exigência de que o mesmo poder intervenha de modo protetor. As primeiras, correspondem os direitos de liberdade, ou um não-agir do Estado; aos segundos, os direitos sociais, ou uma ação positiva do Estado. Embora as exigências de direitos possam estar dispostas cronologicamente em diversas fases ou gerações, suas espécies são sempre — com relação aos poderes constituídos, apenas duas: ou impedir os malefícios de tais poderes ou obter seus benefícios.
Nesse cenário de avanços e retrocessos dos direitos humanos e a sua consolidação nos Estados de Direito, através da sua positivação nas constituições, percebeu-se que esses direitos fundamentais, universais e inerentes à pessoa humana, não estavam assegurados como se pensava, já que houve uma ausência de efetivação desses direitos previstos nesses ordenamentos jurídicos quando os nazistas praticaram atos de extrema crueldade, objetivando a construção de uma raça pura ariana, durante a Segunda Grande Guerra. Pelo contrário, foi com permissão do próprio Estado que tais ações foram realizadas. Logo, a insatisfação humana e a sua sede pelo poder, seja ele político ou econômico, resultaram no genocídio alemão contra os judeus. 
Devido a esses fatos históricos e por sua importância, a ONU, desde o século XX, erigiu o princípio da dignidade da pessoa humana como direito fundamental, junto com os demais direitos humanos abordados nas suas conferências, objetivando a internacionalização e positivação destes direitos nas constituições dos Estados signatários de seus tratados e convenções. 
Portanto, na atualidade, a liberdade é tida como um direito universal, indivisível, inalienável, que independe de condição física, intelectual, étnico-racial, socioeconômica, religiosa, política, de opção sexual, ou de qualquer outra característica humana, pois todas as pessoas são detentoras de direitos humanos, unicamente por pertencerem à espécie humana (MACIEL e BRABO, 2016). 

Assim, há várias formas do ser humano usufruir dessa liberdade, tendo em vista sua historicidade e evolução. Logo, o seu conceito, na Contemporaneidade, desdobrou-se em um amplo rol de liberdades, tais como: liberdade de fazer, de não fazer, de se informar, de ser informado, de não ser informado, de opinião, de pensamento, de crença, de locomoção, de escolher seus representantes, etc., geralmente, positivados nas constituições dos Estados Democráticos de Direito como direito fundamental, de modo a realizar a sua efetiva proteção. 

Dessa forma, para Sen (2010, p. 58)

as liberdades políticas, amplamente concebidas (incluindo o que se denominam de direitos civis), referem-se às oportunidades que as pessoas têm para determinar quem deve governar e com base em que princípios, além de incluir a possibilidade de fiscalizar e criticar as autoridades, de ter liberdade de expressão política e uma imprensa sem censura, de ter a liberdade de escolher entre diferentes partidos políticos etc. Incluem os direitos políticos associados às democracias no sentido mais abrangente (abarcando oportunidades de diálogo político, dissensão e crítica, bem como direito de voto e seleção participativa de legisladores e executivos. 
Sendo assim, a liberdade abre o caminho para outros direitos humanos igualmente importantes. Por isso, para Sen (2010, p. 17) “a violação da liberdade resulta diretamente de uma negação de liberdades políticas e civis por regimes autoritários e de restrições impostas à liberdade de participar da vida social, política e econômica da comunidade”. 
Logo, a liberdade civil e política, resultado de tantas lutas populares ao longo dos séculos, continua seu processo de expansão e consolidação na Idade Contemporânea, não só através de sua previsão nos textos constitucionais, mas de sua concretização, sobretudo, nos países em que a população vive sem o mínimo de liberdade, na mais ampla acepção da palavra.
Neste sentido, para Silva (1998, p. 237) 

é na democracia que a liberdade encontra campo de expansão. É nela que o homem dispõe da mais ampla possibilidade de coordenar os meios necessários à realização de sua felicidade pessoal. Quanto mais o processo de democratização avança, mais o homem se vai libertando dos obstáculos que o constrangem, mais liberdade conquista. 

Portanto, a liberdade política resulta dessa primeira dimensão dos direitos humanos e está ligada a democracia e aos direitos políticos, ou seja, ao direito dos governados de escolherem os seus governantes, de participarem dos debates públicos, de opinarem nas agendas governamentais e no planejamento de políticas públicas, bem como de exercerem controle sobre os gestores públicos para que eles ajam conforme a lei e segundo o interesse público, ou seja, ao direito “de participação no processo político e nos órgãos governamentais” (SILVA, 1998, p. 349). 
3.  O DIREITO AO DESENVOLVIMENTO COMO DIREITO HUMANO DE TERCEIRA DIMENSÃO


Após o reconhecimento dos direitos civis e políticos como direito humano de primeira dimensão, em oposição ao absolutismo e a um Estado opressor, contemplados nas declarações francesas e norte-americanas e disseminadas nas constituições dos Estados Democráticos de Direito, as lutas populares se seguiram em busca de novas conquista. 
Assim, como resultado do avanço do sistema capitalista e influenciado pelo socialismo ocorre a Revolução Industrial cujo objetivo era obter melhorias no ambiente fabril pelos operários, que eram obrigados a trabalhar em locais insalubres e com jornadas de trabalho exaustivas, por salários insignificantes, os quais não davam para suprir as suas necessidades básicas. 
Aliado a questão laboral, outras necessidades são exigidas pelo proletariado como a igualdade material, de modo a assegurar condições de acesso à saúde, a educação, a moradia digna, ao lazer, assistência social, dentre outros, nascendo, portanto, o rol dos direitos econômicos, sociais e culturais, ou seja, os direitos humanos de segunda dimensão, materializados primeiramente, no século XX, nas constituições do México (1917) e da Alemanha de Weimar (1919), bem como na Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador e Explorado da República Soviética Russa (1918), que exigiu do Estado uma atuação positiva, como agente garantidor desses direitos reivindicados pela classe trabalhadora, surgindo o Estado de bem- estar social.
Em virtude das duas Grandes Guerras Mundiais, sobretudo, da Segunda pelas atrocidades cometidas pelos nazistas e com o aval estatal, sobrevém a necessidade de proteção da vida humana e a promoção da paz em âmbito internacional. Nessa perspectiva, a ONU-Organização das Nações Unidas foi criada, em 1945, e dela adveio a proclamação da Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, reconhecendo o princípio da dignidade da pessoa humana como fundamento dos direitos humanos e a premente exigência da internacionalização desses direitos através de sistemas globais e regionais que garantam a sua proteção.
Dessa maneira, para Piovesan (2023, p. 71)
prenuncia-se o fim da era em que a forma pela qual o Estado tratava seus nacionais era concebida como um problema de jurisdição doméstica, restrito ao domínio reservado do Estado, decorrência de sua soberania, autonomia e liberdade. Aos poucos, emerge a ideia de que o indivíduo é não apenas objeto, mas também sujeito de Direito Internacional. A partir dessa perspectiva, começa a se consolidar a capacidade processual internacional dos indivíduos, bem como a concepção de que os direitos humanos não mais se limitam à exclusiva jurisdição doméstica, mas constituem matéria de legítimo interesse internacional. [...] A necessidade de uma ação internacional mais eficaz para a proteção dos direitos humanos impulsionou o processo de internacionalização desses direitos, culminando na criação da sistemática normativa de proteção internacional, que faz possível a responsabilização do Estado no domínio internacional quando as instituições nacionais se mostram falhas ou omissas na tarefa de proteger os direitos humanos. O processo de internacionalização dos direitos humanos — que, por sua vez, pressupõe a delimitação da soberania estatal — passa, assim, a ser uma importante resposta na busca da reconstrução de um novo paradigma, diante do repúdio internacional às atrocidades cometidas no holocausto. 
Em razão da descolonização dos países de terceiro mundo, após a Segunda Guerra Mundial e a reconstrução desses territórios, aliado à guerra fria, aparecem outros direitos que impõe, igualmente, proteção internacional, mas que visam determinados povos e nações, são eles:  o direito à fraternidade, à paz e ao desenvolvimento. Despontam, nesse cenário, os direitos humanos de terceira dimensão. Nesse viés, a questão do desenvolvimento ganha relevância mundial e passa a ser o mote em programas, conferências e documentos oficiais da ONU, recebendo, portanto, a sua chancela desde a sua fundação. 
Todavia, esse tipo desenvolvimento em discussão ainda estava atrelado a indicadores puramente econômicos, em um modelo de desenvolvimento sinônimo de progresso econômico, auferido através do PIB, seguindo um padrão dos países centrais, que deveria ser seguido pelos países periféricos (que de subdesenvolvidos passaram a ser chamados de “países em desenvolvimento”) para tornar-se igualmente desenvolvidos, ou seja, como se o subdesenvolvimento fosse um estágio a ser enfrentado para se alcançar o desenvolvimento. 
Mas, ao longo do tempo, esse tipo de abordagem do desenvolvimento mostrou-se insuficiente, pois países com um PIB considerado adequado pelos organismos internacionais possuía concentração de riquezas e desigualdade social. Logo, buscou-se criar indicadores sociais para verificar o quanto que o aumento da renda, propiciado pelo desenvolvimento econômico, trazia de melhoria na qualidade de vida da população dos países e como essa renda era distribuída entre as pessoas. 
Dessa forma, a ONU passou a pesquisar o fenômeno do desenvolvimento e sua complexidade, com o objetivo de evoluir o seu conceito para abarcar variáveis sociais que exprimisse a expectativa de vida, a mortalidade infantil, o analfabetismo, o nível de emprego e subemprego, o acesso ao serviço público de saúde, dentre outros índices sociais, de modo a combater a pobreza e fomentar o desenvolvimento humano, sobretudo nos países periféricos.

Nesse contexto, o Programa Nacional das Nações Unidas (PNUD) é criado através de resolução da ONU, em 1965, como o principal órgão da entidade sobre o desenvolvimento e com o desafio de entender os diferentes níveis de desenvolvimento nos países, principalmente, no âmbito social. 
Nesse processo, em 1986, a ONU aprovou a “Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento”, em que reconhece que a criação de condições favoráveis ao desenvolvimento dos povos e indivíduos é a responsabilidade primária dos Estados, confirmando que o direito ao desenvolvimento é um direito humano inalienável e que a igualdade de oportunidade para o desenvolvimento é uma prerrogativa tanto das nações quanto dos indivíduos que a compõem e que a pessoa humana é o sujeito central do desenvolvimento, desempenhando um papel ativo e beneficiário desse direito (ONU, 1986).
Dessa maneira, a definição de desenvolvimento humano se formou através de um processo de construção histórica sobre a temática do desenvolvimento no âmbito da ONU, que se iniciou após a Segunda Guerra Mundial, mas, que na década de 1990, ganha reforço com a criação do IDH e sua publicação anual no Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD, como produto do pioneirismo do economista paquistanês, Mahbub Ul Haq, acerca dessa temática, e do indiano Amartya Sen, vencedor do Prêmio Nobel de Economia no ano de 1998 e idealizador dos estudos do “desenvolvimento como liberdade”. 

Portanto, a abordagem do desenvolvimento como direito humano faz parte da agenda da ONU e se traduz numa tentativa de ver o desenvolvimento como um processo de ampliação das liberdades reais que as pessoas desfrutam para melhoria de suas vidas, expandindo suas capacidades e oportunidades de escolher ser e fazer o que desejarem, sem obstáculos e privações (SEN, 2010).
4. A INFLUÊNCIA DA LIBERDADE POLÍTICA NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO NO OCIDENTE
Em um primeiro momento histórico, objetivou-se limitar os poderes políticos dos governantes, criando normas que eles próprios eram obrigados a obedecer, surgindo o império da lei sobre todos, embrião daquilo que hoje conhecemos como Estado de Direito. 

Assim, inicialmente ligado às liberdades públicas da primeira dimensão de direitos humanos, a liberdade política busca superar as opressões sociais e políticas em face da opressão estatal com o direito ao povo de participar da administração da coisa pública, sendo o povo o titular do poder político, representado por seus representantes de forma direta, semidireta ou indireta, através de plebiscito, referendo e do voto. 
Como exemplo dessa descentralização de poder, temos a Grécia Antiga formada por Polis e modelo de democracia direta, em que o povo se autogovernava, exercendo a soberania popular ativa, com eleição de seus governantes e decisão dos negócios de Estado em assembleias, em que havia um sistema de responsabilização e prestação de contas dos dirigentes políticos, e a limitação de seu poder pela soberania da lei. 
Desta forma, etimologicamente, a palavra democracia 
deriva dos radicais gregos demos (δῆμος) e krátos (κράτος) que respectivamente podem ser traduzidos por povo e poder [...]. Como terminologia que indica forma de governo, a democracia seria alternativa às outras formas de governo conhecidas pelos gregos, ao lado das monarquias, diarquias, aristocracias, oligarquias e tiranias.” (MAGALHÃES; GONTIJO; COSTA; BICALHO; 2021, p. 120).

Portanto, nesse modelo de democracia grega, aconteciam grandes debates políticos acerca da gestão pública e do interesse coletivo. Todavia, a democracia da antiguidade era classista, já que a maioria, na verdade, era uma minoria de homens livres, e a igualdade só entre eles se aferia, ou seja, a liberdade só a eles competia (C. LECLERQ apud SILVA, 1998, p. 133).

Mas, apesar da democracia grega não ser a mesma da modernidade, já que o povo grego era formado por poucas pessoas e o sufrágio não era universal, a Grécia é considerada pelos doutrinadores contemporâneos como o berço da democracia, pois influenciou o regime político de vários países ao redor do mundo, inclusive a forma de governo republicana, em que o Chefe de Estado e o Chefe de Governo eram eleitos pelo povo, de forma direta ou indireta, para exercerem mandatos, com a função de administrar as Cidades-Estado gregas. 

Portanto, a democracia, surgida no século XVIII, na concepção americana e francesa, já é uma evolução da grega, visto que nos EUA e na França há forte influência dos ideais Iluministas do Séc. XVIII, bem como dos contratualistas, como o filósofo inglês, Jonh Locke, o qual define a liberdade como um direito jusnaturalista que só encontra limite na lei. Nesta perspectiva, para Locke (2015, p. 271)
o fim da lei não é abolir ou restringir a liberdade, mas preservá-la e ampliá-la. Onde não há lei, não há liberdade: isto aplica-se as todas categorias de criaturas capazes de vida jurídica, porquanto a liberdade consiste em não sofrer restrições e violência dos outros, o que é impossível na ausência da lei. Mas ela não se define, como nos dizem, pela liberdade de cada um fazer o que lhe agradar. (Poderia alguém ser livre se os caprichos de qualquer outro homem pudessem dominá-lo?) Define-se pela liberdade de dispor e ordenar como quiser a sua pessoa, as suas ações, as suas posses e toda a sua propriedade, dentro dos limites impostos pela lei à qual está sujeito, e desse modo não estar submetido à vontade arbitrária de outrem, mas poder seguir livremente a sua própria vontade.
Dessa maneira, a liberdade e a democracia estão intrinsicamente ligadas, uma vez que a democracia é uma evolução da liberdade política do Séc. XVIII, sendo, portanto, uma forma de governo fundada sobre a liberdade, pois resulta das inúmeras batalhas travadas em torno do alargamento da liberdade, para a conquista e a manutenção do poder político, a luta por maior participação popular no governo e, pois, no exercício desse mesmo poder, os conflitos em prol de sua delimitação, a peleja pela afirmação de direitos humanos e fundamentais, pela efetivação de direitos sociais, a evolução das instituições – tudo somado contribuiu para que a liberdade e a democracia se erguessem e se firmassem indelevelmente como verdades históricas (GOMES, 2023, p.48).

Outrossim, a democracia é um processo de convivência social. Nela o poder emana do povo e há de ser exercido, direta ou indiretamente, pelo povo e em proveito dele, sendo, portanto, um processo, antes de tudo, de convivência, para demonstrar sua historicidade, e, depois, para realçar que, além de ser uma relação de poder político, é também um modo de vida, em que, no relacionamento interpessoal, há de verificar-se o respeito e a tolerância entre os conviventes (SILVA, 1998).
Sendo assim, mais que princípio inscrito nos textos constitucionais, a democracia está em constante construção, constituindo-se como fundamento das sociedades ocidentais, influenciando a forma como pensam, organizam-se, vivem e agem. É nesse sentido que o art. XXI da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, afirma

I) Todo o homem tem o direito de tomar parte no governo de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos. II) Todo o homem tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país. III) A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto (ONU, 1948).
Igualmente, o art. 25 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 1966

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discriminação mencionadas no artigo 2º e sem restrições infundadas: 1. de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente escolhidos; 2. de votar e ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; 3. de Ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país (ONU, 1966).
Dada a importância, a democracia foi elevada a status de direitos humanos e busca a efetiva participação de todos no governo, de modo que haja efetivo desenvolvimento da população. Assim, para que um país seja considerado democrático, não pode haver perpetuação de poder, submissão política, mas plena liberdade popular. 

Desse modo, para Silva (1998, p. 132), os objetivos da democracia devem ser:

educação, nível de cultura, desenvolvimento, que envolva a melhoria de vida, aperfeiçoamento pessoal, enfim, tudo se amalgama com os direitos sociais, cuja realização cumpre ser garantida pelo regime democrático [...]. Só numa democracia pode o povo exigi-los e alcança-los.
Logo, países em que a população não tem acesso aos meios de comunicação e a informação, onde não há igualdade de condições entre o povo - nem tão pouco melhoria na qualidade de vida da coletividade - onde não há interesse dos governantes nas necessidades econômicas e no bem-comum;  que não respeitam o princípio da dignidade da pessoa humana, que  restringem a liberdade de pensamento e opinião, não podem ser considerados democráticos, uma vez que  a ideia de democracia dessas localidades é meramente formal. 
Ao contrário, os governantes que dependem de eleição para continuar no poder, que estão sujeitos a críticas e a uma oposição que fomenta os debates públicos sobre o interesse coletivo e as necessidades materiais dessa população, tendem a contemplar em suas agendas políticas públicas que mitiguem as desigualdades sociais, a privação econômica e a fome.
Dessa maneira, ponderando o conceito de democracia e liberdade política, Gomes (2023, p.49) considera que aquela 

não se presta apenas a indicar a participação popular no governo ou a detenção do poder soberano pelo povo. Ou seja: não se limita a definir uma forma de governo na qual é assegurada a participação do povo, seja para constituí-lo, seja para indicar os rumos a serem seguidos pela nação. Para além disso, abarca também os direitos civis, individuais, sociais e econômicos. Assim, a democracia é compreendida nos planos político (participação na formação da vontade estatal), social (acesso a benefícios sociais e políticas públicas) e econômico (participação nos frutos da riqueza nacional, com acesso a bens e produtos); além disso, dá ensejo à organização de um sistema protetivo de direitos humanos e fundamentais. Na base desse regime, encontra-se uma exigência ética da maior relevância, que é o respeito à dignidade da pessoa humana. Isso implica promover a cidadania em seu sentido mais amplo, assegurando a vida digna, a liberdade, a igualdade, a solidariedade, o devido processo legal, os direitos individuais, sociais, econômicos, coletivos, os direitos políticos, entre outros [...] Logo, é fácil perceber que o regime democrático deve guiar-se pela dialética, dada a permanente tensão em que se encontram as ideias e os elementos que a compõem. 

Por isso, a participação popular exercida através de um regime político democrático, com plena liberdade política e com garantia de direitos civis básicos, relaciona-se intimamente com o desenvolvimento humano, sobretudo, com a forma de como a população leva a vida e das oportunidades que tem para ascender socialmente, pois os governantes de países democráticos precisam lidar com a crítica pública e estão sujeitos a eleições periódicas, conjunturas que os obrigam a enfrentar os males sociais. 
5. A INFLUÊNCIA DA LIBERDADE POLÍTICA NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO NO BRASIL


A Constituição Federal de 1988 resultou de um processo político e social pela democratização do país. Chamada por Ulysses Guimarães, Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, que a produziu, de Constituição Cidadã, “porque teve ampla participação popular em sua elaboração e especialmente porque se volta decididamente para a plena realização da cidadania” (SILVA, 1998, p. 92). 
Sob influência da DUDH-Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a nossa Lei Maior traz em seu texto direitos fundamentais, tais como, o princípio da isonomia, legalidade, do juiz natural, presunção de inocência, devido processo legal, proibição de penas cruéis e de morte, entre outros, para salvaguardá-los em cláusulas pétreas, com o intuito de impedir que haja retrocessos no ordenamento jurídico brasileiro.

Nesse cenário, no artigo primeiro, instituiu a República como forma de Governo, o Federalismo como forma de Estado e a soberania popular como fonte do poder estatal, bem como, em seus fundamentos, a cidadania, o pluralismo político e a dignidade da pessoa humana, constituindo-se em um Estado Democrático de Direito. 
Assim, por ressaltar a cidadania e a dignidade da pessoa humana, a nossa Carta Magna, para Piovesan (2023, p.39), faz o 
encontro com o Estado Democrático de Direito e dos direitos fundamentais, fazendo-se claro que os direitos fundamentais são um elemento básico para a realização do princípio democrático, tendo em vista que exercem uma função democratizadora.
Ademais, no artigo 3º, inciso II, o constituinte originário trouxe o desenvolvimento nacional como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, valorizando em seu corpo tanto os aspectos quantitativos como qualitativos do desenvolvimento, ou seja, considerou além do PIB-Produto Interno Bruto, tendo como paradigma a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, emitida pela ONU (1986), que sobrepujou os índices econômicos até então considerados como as únicas variáveis para aferir o nível de desenvolvimento de uma nação.

Nesse contexto, para que o Estado brasileiro atinja a concretude do desenvolvimento nos moldes da ONU, isto é, em seu aspecto social, é imperioso que a população exerça um papel ativo nesse processo através dos mecanismos que o próprio texto constitucional trouxe para que exercesse a sua soberania popular. 
Desse modo, o princípio republicano, o sufrágio universal, o voto direto e secreto, com valor igual para todos, elegendo os seus representantes do Poder Legislativo e Executivo, bem como o referendo, o plebiscito e a iniciativa popular de leis, dentre outros, são ferramentas de controle social que auxiliam no debate acerca das políticas públicas que deverão ser adotadas pelo governo brasileiro para que haja frutos sociais do desenvolvimento econômico, traduzidos, por exemplo, na melhoria do IDH.

O IDH foi criado pela ONU, na década de 1990, pelo economista paquistanês Mahbub ul Haq, com a colaboração do economista indiano Amartya Sen, com a finalidade de comparar o estágio de desenvolvimento, sob o aspecto social, entre países ao redor do mundo.  Os indicadores, à época, consideravam apenas os econômicos, refletidos através do PIB e do PIB per capita, esse tipo de abordagem não era suficiente para explicar o porquê do aumento do PIB em alguns países, não era igualmente acompanhado no nível de qualidade de vida das pessoas dessas mesmas localidades, uma vez que eles continuavam a apresentar altos níveis de pobreza, fome e desigualdade social. 
Por conseguinte, o IDH é calculado, anualmente, para todos os países partícipes e divulgado através dos Relatórios de Desenvolvimento Humano-RDH, no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento-PNUD - entidade de desenvolvimento global da Organização das Nações Unidas - em parceria com os Estados e a sociedade civil organizada, que, juntamente com outros dados, mudou a diretriz acerca do combate dos problemas sociais. 
Nesse sentido, o IDH considera três áreas para avaliar o desenvolvimento humano de uma nação: longevidade, educação e renda. A longevidade é medida pela expectativa de vida ao nascer; a renda é medida pela Renda Nacional Bruta-RNB per capita, expressa em poder de paridade de compra, representada pela sigla PPP; e a educação é calculada considerando dois subitens: a média de anos de educação de adultos, representada pelo número médio de anos de educação recebidos durante a vida a partir da idade de 25 anos; e a expectativa de anos de escolaridade para crianças na idade de iniciar a vida escolar, retratada pelo número total de anos de escolaridade que uma criança nessa faixa etária pode esperar receber se os padrões prevalecentes de taxas de matrículas específicas por idade permanecerem os mesmos durante a sua vida (COLÔMBIA, 1990). 
As variáveis do IDH recebem valores entre 0 (zero) e 01 (hum), o que permite classificar os países em 03 (três) grupos: os de baixo desenvolvimento - com IDH menor que 0,5 – os de médio desenvolvimento – com IDH entre 0,5 e 0,8 – e os de alto desenvolvimento – com IDH maior que 0,8. Com isso, busca-se mensurar o bem-estar das sociedades e a qualidade de vida de sua população (PNUD, 1990).

Por inserir variáveis sociais, o IDH tornou-se de suma importância para o planejamento da agenda governamental brasileira relativa aos programas de governo na área social, pois dá oportunidade para se elaborar, implementar e avaliar as suas políticas públicas com mais eficiência, verificando quais ações devem ser realizadas para mitigar os problemas sociais e quanto de investimento elas demandam para se alcançar as metas propostas, observando os efeitos que elas causam na melhoria de vida da população hipossuficiente, em diversos aspectos, sobretudo, relativo à expectativa de vida, acesso à educação e ao nível de analfabetismo, bem como concentração de renda e a desigualdade social que ela gera.
Nessa perspectiva, tentar-se-á verificar alguns dados gerais divulgados pelo RDH sobre o IDH do Brasil, entre 1990 a 2004, uma vez que a abordagem do relatório é muito densa e envolve muitas temáticas centrais, com diversos indicadores sociais, necessitando de um estudo mais aprofundado de seus dados. Sendo assim, numa análise superficial, no primeiro relatório (1990), extraímos que nosso país

tiene una esperanza de vida de sólo 65 años y su tasa de alfabetismo adulto es de 78%, con un ingreso per cápita de US$2.020 que se há mantenido desde 1987, pero el 40% más pobre de los brasileños recibía apenas el 7% del ingreso. [...] 12% de los terratenientes más ricos controla el 60% de la tierra cultivable, mientras el 70% más pobre de los hogares rurales carece totalmente de tierra o pose e muy poca. La cifra urbana era 86 veces superior a la rural. Brasil no logró alcanzar un desarrollo humano satisfactorio a pesar de contar con altos ingresos, un crecimiento rápido y gastos gubernamentales sustanciales en los sectores sociales
 (COLÔMBIA, 1990). 
Considerando a tabela 01, vislumbramos que, de 1990 a 2004, o Brasil subiu de posição global entre os países analisados na pesquisa, pois da 80º posição, em 1990, passou a 72º, em 2004. Entretanto, não podemos afirmar se essa alavancagem deu-se pela concreta melhoria na qualidade de vida da população brasileira hipossuficiente, tendo em vista que, no período considerado, houve mudança do método de mensuração de alguns subitens que compõem o cálculo do IDH que o favoreceu na aferição do ranking. Aliás, essas mudanças de critérios metodológicos, ao longo dos anos, de modo a aperfeiçoar o índice, têm recebido críticas dos estudiosos da matéria, porque traz dúvidas quanto ao seu resultado.
Nesse sentido, Oliveira (2006) destaca que, no que tange à educação, a composição deste índice foi alterada no relatório de 1995, ficando o indicador de escolaridade média substituído pela taxa combinada de matrículas do ensino básico, intermediário e superior, por razões de qualidade estatística e que, embora os índices de educação levantados para os países nesse relatório não sejam comparáveis aos seus valores computados nos anos anteriores, os parâmetros utilizados não são os mesmos. 
Logo, não se pode deixar de destacar a consequência dessa alteração metodológica, que elevou a classificação do Brasil na escala do desenvolvimento humano, em nível mundial, para 0,804, indicador considerado elevado, demonstrando um alto desenvolvimento em 1995. Outro avanço do Brasil observado, nesse período, que também se deu pela modificação do limite inferior e superior, refere-se à expectativa de vida ao nascer, igual a 65 anos em 1990, passando para 68 anos em 2004, correspondendo a um acréscimo de apenas 4,6% na vida média do povo brasileiro.
Tabela 01: IDH Brasil (1990-2004)

	Ano dos Relatórios Publicados
	Ranking do Brasil
	Número de Países Participantes
	Espextativa de vida (anos)
	Índice de Saúde
	Taxa de Alfabetização (%)
	Índice de Educação
	Índice de Renda
	IDH do Brasil

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1990
	80º
	130
	65
	0,650
	78,0
	0,740
	963
	0,784

	1991
	60º
	160
	65,6
	0,645
	78,5
	0,726
	0,905
	0,759

	1992
	59º
	160
	65,6
	0,645
	81,1
	0,623
	0,952
	0,739

	1993
	70º
	173
	65,6
	0,645
	81,1
	0,623
	0,924
	0,73

	1994
	63º
	173
	65,8
	0,680
	82,1
	0,637
	0,953
	0,756

	1995
	63º
	174
	66,3
	0,688
	81,9
	0,779
	0,943
	0,804

	1996
	58º
	174
	66,5
	0,692
	82,4
	0,789
	0,909
	0,796

	1997
	68º
	175
	66,4
	0,690
	82,7
	0,791
	0,872
	0,783

	1998
	62º
	174
	66,6
	0,693
	83,3
	0,795
	0,938
	0,809

	1999
	79º
	174
	66,8
	0,700
	84,0
	0,830
	0,700
	0,739

	2000
	74º
	174
	67
	0,700
	84,5
	0,840
	0,700
	0,747

	2001
	69º
	162
	67,5
	0,710
	84,9
	0,830
	0,710
	0,750

	2002
	73º
	173
	67,7
	0,710
	85,2
	0,830
	0,720
	0,757

	2003
	65º
	175
	67,8
	0,710
	87,3
	0,900
	0,720
	0,777

	2004
	72º
	177
	68
	0,720
	86,4
	0,88
	0,730
	0,775

	Fonte: Adaptado pela autora da tabela de Oliveira (2006).
	
	
	


Os resultados mostraram que o avanço no IDH, no período considerado, deu-se mais por alteração na metodologia de estudo do índice que pela evolução na qualidade de vida da população brasileira. Portanto, isso demonstra que, apesar do país ter enaltecido os princípios democráticos na Carta Magna, trazendo formas de participação popular na condução da coisa pública, o povo ainda não se apropriou desse direito, de modo a reivindicar com mais afinco nos debates públicos sobre o planejamento da agenda governamental durante as campanhas eleitorais e sua real efetivação na execução dos mandatos. Dessa forma, essa falta de comprometimento e controle social fazem com que os políticos não cumpram com aquilo que estava previsto em seus programas de governo após eleitos. 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Embora o tema desenvolvimento seja complexo e sua aferição necessita de indicadores econômicos e sociais, desde a sua recepção pela ONU, no século XX, como direito humano de terceira dimensão, tem se tornado objeto de estudo de pesquisadores do mundo inteiro, de diferentes áreas do conhecimento, evoluindo seu conceito que continua em construção. 

Dessa forma, diante desse processo histórico de reconhecimento de alguns direitos naturais do homem como direito humano, assim como o direito ao desenvolvimento, positivando-os nos países na Contemporaneidade, esses direitos demandam que a sociedade civil se alie aos Estados e passem a participar dos debates públicos acerca do planejamento e fiscalização da gestão pública, através da elaboração das agendas de governo e dos mecanismos de controle sociais postos. Trata-se do exercício das liberdades civis e políticas, que todo homem possui pela sua natureza humana, das quais todos devem se apropriar  em um país. A história demonstra que não se conseguem avanços sociais sem luta popular com reivindicação de direitos. 
Nesse cenário, a criação do IDH, na década de 1990, pelo economista paquistanês Mahbub ul Haq, com a colaboração do economista indiano Amartya Sen, teve por finalidade comparar o estágio de desenvolvimento, sob o aspecto social, entre países ao redor do mundo. Apesar das várias críticas de pesquisadores sobre a sua abordagem e seu cálculo, o qual exclui aspectos importantes como a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, e a mudança de sua metodologia ao longo dos anos, a concepção do IDH foi um marco para o estudo dos problemas sociais, pois possibilitou o surgimento de outros indicadores sociais, igualmente importante para o combate à fome e a desigualdade social no mundo. 
Por conseguinte, a doutrina dividiu os indicadores econômicos e sociais em gerações. O PIB e o PIB per capita fazem parte dos indicadores de primeira geração, o IDH dos de segunda e o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal- IDHM, Índice de Desenvolvimento Social-IDS, Índice de Qualidade de Vida Urbana-IQVU, Índice de Vulnerabilidade Social-IDS, entre outros criados na década de 2000, formam os de terceira geração. 
Nessa perspectiva, as discussões internacionais promovidas pela ONU sobre os direitos humanos que resultaram na confecção da DUDH-Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), influenciou a elaboração da Carta Magna brasileira que trouxe em seu texto direitos fundamentais, tais como o princípio da isonomia, legalidade, do juiz natural, presunção de inocência, devido processo legal, proibição de penas cruéis e de morte, entre outros, para salvaguardá-los em cláusulas pétreas, com o intuito de impedir que haja retrocessos no ordenamento jurídico brasileiro.


Nesse cenário, a Constituição Federal de 1988 trouxe no artigo primeiro, a instituição da República como forma de Governo, o Federalismo como forma de Estado e a soberania popular como fonte do poder estatal, bem como em seus fundamentos a cidadania, o pluralismo político e a dignidade da pessoa humana, constituindo-se em um Estado Democrático de Direito, com mecanismos de transparência e controle social, de modo a permitir a fiscalização do povo na condução das políticas públicas implementadas.
Assim, por ressaltar o regime democrático, a cidadania e a dignidade da pessoa humana, o constituinte originário brasileiro demonstra para o cenário internacional a valorização da vida pelo Estado Democrático brasileiro e o respeito aos direitos humanos, conquistados, pelo homem, por força de tantos movimentos e revoluções populares ao longo dos séculos.
Logo, como os direitos humanos é um construído permanente e inacabado, o avanço de seus debates acerca da qualidade de vida, fome, desigualdade social e a finitude dos recursos naturais, bem como em virtude do aumento dos desastres climáticos e suas consequências ao redor do mundo, verificou-se a necessidade de se pautar também a questão ambiental na ONU, como um direito das gerações futuras a um meio ambiente saudável e equilibrado. 
Por isso, desde o final do século XX, já foram realizadas várias conferências para chamamento à responsabilidade da comunidade internacional acerca do meio ambiente e da necessidade de sua preservação. Desta forma, temos como exemplos no Brasil a Rio 92 e, mais recentemente, a Rio+20, que exultou, em 2015, no lançamento, pela ONU, da “Agenda 2030”, o qual enumerou 17 objetivos e 169 metas para os 193 países membros da Organização, inclusive o Brasil, alcançarem, até 2030, sendo a maioria na área ambiental, econômica e social do desenvolvimento sustentável, de forma integrada e inter-relacionada (Nova Iorque, 2015).
Logo, apesar das desigualdades sociais no Brasil, como resultado da concentração de renda, com avanços e retrocessos, demonstrados no IDH no período examinado, conclui-se que, sem a redemocratização do país, na década de 1980, estaríamos estagnados, já que não teríamos a nossa atual Constituição Federal para garantir mecanismos de controle social e liberdade à população para  reivindicar  os direitos sociais lá previstos, que ainda não se concretizaram no Estado brasileiro. 
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� tem uma expectativa de vida de apenas 65 anos e uma taxa de alfabetização adulta de 78%, com uma renda per capita de US$2.020 que se mantém desde 1987, mas os 40% mais pobres dos brasileiros recebem apenas 7% dessa renda. [...] 12% dos latifundiários mais ricos controlam 60% das terras cultiváveis, enquanto 70% dos lares rurais mais pobres não possuem terra ou possuem muito pouca. A disparidade entre áreas urbanas e rurais é 86 vezes maior. O Brasil não conseguiu alcançar um desenvolvimento humano satisfatório, apesar de ter uma alta renda, crescimento rápido e substanciais gastos do governo nos setores sociais.









